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EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Cesário Lange é uma 
publicação sob a responsabilidade das 
entidades da Administração Direta e Indireta 
do Município de Cesário Lange.

Demais edições do Diário Oficial Eletrônico de 
Cesário Lange poderão ser consultadas por 
meio do endereço eletrônico: 
https://ecriediariooficial.com.br/cesariolange. 
 
As consultas são de acesso gratuito e não 
necessitam de qualquer realização de 
cadastro.

Prefeitura Municipal de Cesário Lange 
CNPJ: 46.634.572/0001-23 
Endereço: Praça Pe. Adolfo Testa, 651 - 
Centro. Cesário Lange/SP 
Telefone: (15) 3246 - 8600 
Site: https://www.cesariolange.sp.gov.br

Câmara Municipal de Cesário Lange  
CNPJ: 54.329.545/0001-75 
Endereço: Avenida 3 de Maio, 1368 - Centro. 
Cesário Lange/SP 
Telefone: (15) 3246-1213 
Site: 
https://www.camaracesariolange.sp.gov.br
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RETIFICAÇÃO
 
Referente ao Decreto nº 5.746/2026, de 14 de maio de 2026, publicado na edição XCVI do Diário Oficial 
do Município, de 28 de maio de 2026, fica retificado o trecho abaixo indicado:
 
Onde se lê: 
"CONSIDERANDO o disposto no art. 12, I, da Lei Municipal nº 2.113, de 02 de setembro de 2025, e o art. 
4º, I, da Lei Municipal nº 2.136, de 12 de dezembro de 2025"
 
Leia-se: 
"CONSIDERANDO o disposto no art. 12, I, da Lei Municipal nº 2.113, de 02 de setembro de 2025, e o art. 
4º, VIII, da Lei Municipal nº 2.136, de 12 de dezembro de 2025"
 
Permanecem inalteradas as demais disposições constantes do Decreto nº 5.746/2026, o qual segue 
republicado nesta edição em sua integralidade, com as devidas correções. 
 
Cesário Lange, 23 de junho de 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE CESÁRIO LANGE - SP - DECRETOS 
MUNICIPAIS - RETIFICAÇÃO Edição nº CXII, 23 de junho de 2026
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DECRETO Nº 5.746/2026
DE 14 DE MAIO DE 2026
 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.      
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CESÁRIO LANGE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente as que lhe são conferidas pelo artigo 77, inciso III, da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, I, da Lei Municipal nº 2.113, de 02 de setembro de 2025, e o art. 4º, 
VIII, da Lei Municipal nº 2.136, de 12 de dezembro de 2025;
Art. 1º - Fica aberto no Departamento Contábil um Crédito Especial no valor de R$  382.000,00 (trezentos 
e oitenta e dois mil reais), autorizado pela Lei 2.136 de 15/12/2025, destinado ao atendimento de despesa 
de capital, observando-se a classificação institucional, econômica e funcional-programática a seguir 
especificadas:

 Ficha FR Categoria Descrição Valor

02
02.10
02.10.01
20.606.0006.2047
 
 
 

 
 
 
 
431
 
 

 
 
 
 
5
 
 

 
 
 
 
4.4.90.52
 
 

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBI
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E 
PECUÁRIA
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE AGRICULTU
EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE
 
 

 
 
 
 
 
382.000,00
 
 

Total do Crédito Especial 382.000,00

Art. 2º. O crédito Adicional aberto será coberto com os recursos provenientes da Excesso de Arrecadação, 
no valor de R$ 382.000,00 (trezentos e oitenta e dois mil reais), das dotações do orçamento municipal 
vigente.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Cesario Lange, 14 de maio de 2026.
 
RAMIRO DE CAMPOS
Prefeito Municipal
 
Registrado em livros próprios da Secretaria e publicado no Diário Oficial do Município em sua versão 
eletrônica.
 
ISADORA DE SOUZA POLES
Resp/Exp/Secretaria
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DECRETO Nº 5.757/2026
DE 23 DE JUNHO DE 2026
 
“DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO NAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS NOS DIAS DE JOGOS DA 
SELEÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL NA COPA DO MUNDO FIFA DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CESÁRIO LANGE, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal de Cesário Lange, nos termos do artigo 77, inciso III e,
CONSIDERANDO que a Copa do Mundo FIFA 2026 será realizada conjuntamente por Estados Unidos, 
Canadá e México e contará com a participação da Seleção Brasileira de Futebol;
CONSIDERANDO que, nos dias e horários dos jogos, a atenção da população estará majoritariamente 
voltada para o evento esportivo;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o expediente nos órgãos da administração municipal, 
garantindo, ao mesmo tempo, a continuidade dos serviços essenciais à população,
DECRETA:
Art. 1º. O expediente das repartições públicas municipais nos dias de jogos da Seleção Brasileira de 
Futebol na Copa do Mundo FIFA de 2026, quando realizados em dias úteis, encerrar-se-á 3 (três) horas 
antes do horário previsto para o início da partida, conforme divulgado oficialmente pela FIFA.
Art. 2º.  As disposições deste decreto não se aplicam aos serviços e atividades considerados essenciais, de 
interesse público e com funcionamento ininterrupto, as quais manterão seu funcionamento normal, 
mantido em regime de plantão, conforme escala a ser definida pelo titular de cada pasta.
Art.3º. Os servidores que trabalharem nos horários dos jogos não fazem jus ao recebimento de horas 
extras, excetuando as trabalhadas além da jornada normal.
Parágrafo único. As horas não trabalhadas nesses dias poderão ser repostas em até um ano, segundo a 
necessidade e critérios dos Encarregados de Setores, Diretores de Departamento e Secretários.
Art. 4º Caberá às autoridades competentes de cada órgão fiscalizar o cumprimento das disposições deste 
Decreto.
Art.  5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Cesário Lange, 23 de junho de 2026
 
RAMIRO DE CAMPOS
Prefeito Municipal
 
Registrado em livros próprios da Secretaria e publicado no Diário Oficial do Município em sua versão 
eletrônica.
 
ISADORA DE SOUZA POLES
Resp/Exp/Secretaria
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PORTARIA Nº 1381/2026
De 23 de junho de 2.026
 
Dispõe sobre a Rescisão Contratual de servidor Público Municipal, por aposentadoria por tempo de 
contribuição, e dá outras providências.
 
RAMIRO DE CAMPOS, Prefeito do Município de Cesário Lange, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;
 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Fica rescindido o Contrato de Trabalho da Servidora Pública Municipal, por aposentadoria por 
tempo de contribuição, Sra. MARIA SOLANGE DE SOUZA, Diretor de Patrimonio, Matrícula 402, a partir 
de 22 de junho de 2.026.
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Cesário Lange, 23 de junho de 2.026.
 
RAMIRO DE CAMPOS
Prefeito Municipal
 
Portaria fixada no átrio da Prefeitura Municipal
 
FLAVIA REGINA FERNANDES
Departamento de Pessoal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CESÁRIO LANGE - SP - DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS - PORTARIA Edição nº CXII, 23 de junho de 2026
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Ramiro de Campos, Prefeito Municipal de Cesário Lange/SP, por intermédio do Pregoeiro designado pela 
Portaria 513/2025, Convoca os representantes das empresas credenciadas para  o Pregão Presencial nº 
04/2026, que visa o registro de preços para o fornecimento parcelado de materiais  de expediente e 
escritório, com vigência de 12 meses, para atender as necessidades de todas as Secretarias deste 
município,  para a abertura dos envelopes de Habilitação que ocorrerá  no Setor de Licitações, localizado 
na Prefeitura Municipal de Cesário Lange/SP, localizada na Rua Dorothea Carlsson, nº 307, Jardim Paulista, 
às 10:00 horas do dia 29 de junho de 2026, outras informações através do telefone: (15) 3246-8600 - 
ramal 8618.
Cesário Lange, SP, em 23 de junho 2026.
Ramiro de Campos – Prefeito Municipal.
 
Ramiro de Campos, Prefeito Municipal de Cesário Lange/SP, por intermédio do Pregoeiro designado pela 
Portaria 513/2025, Convoca os representantes das empresas credenciadas para  o Pregão Presencial nº 
05/2026, que visa o registro de preços para execução dos serviços de sinalização viária horizontal, 
instalação de dispositivos auxiliares e serviços complementares, com fornecimento de materiais, mão de 
obra e equipamentos,  para a abertura dos envelopes de Habilitação que ocorrerá  no Setor de Licitações, 
localizado na Prefeitura Municipal de Cesário Lange/SP, localizada na Rua Dorothea Carlsson, nº 307, 
Jardim Paulista, às 10:00 horas do dia 26 de junho de 2026, outras informações através do telefone: (15) 
3246-8600 - ramal 8618.
Cesário Lange, SP, em 23 de junho 2026.
Ramiro de Campos – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CESÁRIO LANGE - SP - LICITAÇÕES - 
CONVOCAÇÃO Edição nº CXII, 23 de junho de 2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CESÁRIO LANGE
Estado de São Paulo
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Cesário Lange/SP

PROCESSO ADM. Nº: 441/2026

INSTRUMENTO: Termo de Colaboração — Lei Federal nº 13.019/2014 (MROSC)

OSC PARCEIRA: Associação Protetora dos Animais de Tatuí Pró Animal

CNPJ: 16.836.217/0001-76

OBJETO:

Disponibilização permanente e ininterrupta de 10 (dez) vagas 
rotativas de acolhimento temporário de cães em situação de 
abandono, maus-tratos, vulnerabilidade ou risco, encaminhados 
pelo Município de Cesário Lange/SP, com gestão integral pela 
OSC parceira, incluindo acolhimento, alimentação, 
monitoramento diário, higiene, bem-estar animal e promoção de 
adoções responsáveis.

VALOR MENSAL: R$ 3.000,00 (três mil reais)

VALOR GLOBAL: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) — vigência de 60 
(sessenta) meses

FUNDAMENTO LEGAL:

Art. 30, inciso IV, da Lei Federal nº 13.019/2014 — inviabilidade 
de competição pela ausência comprovada de outras organizações 
da sociedade civil com estrutura operacional de acolhimento 
animal no território e microrregião do Município de Cesário 
Lange/SP.

DATA DE PUBLICAÇÃO: 23/06/2026

 
Nos termos do art. 32, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 13.019/2014, fica publicada a presente justificativa de 
dispensa de chamamento público, abrindo-se o prazo de 10 (dez) dias corridos a contar desta publicação 
para manifestação de qualquer interessado.
 
Prazo para impugnação: até o dia 03 de julho de 2026.
 
As impugnações deverão ser formalizadas por escrito, mediante: (i) protocolo eletrônico no sítio oficial da 
Prefeitura Municipal, disponível em: 
https://cesariolangeweb.4rtec.com.br/PortalProtocolo/escolhatiposolicitacao; ou (ii) envio ao endereço 
eletrônico licitacao@cesariolange.sp.gov.br.
 
As impugnações serão decididas fundamentadamente, e a decisão publicada neste Diário Oficial antes da 
formalização do instrumento.
Decorrido o prazo sem impugnação válida, o procedimento será ratificado e o instrumento devidamente 
formalizado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CESÁRIO LANGE - SP - LICITAÇÕES - 
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A justificativa na íntegra do Processo Administrativo nº 441/2026 está disponível para consulta na 
Prefeitura Municipal de Cesário Lange/SP, Rua Dorothea Carlsson, 307 – Jd. Paulista I, nos horários de 
atendimento ao público.
 
 
Cesário Lange, 23 de junho de 2026.
 
 
Ramiro de Campos
Prefeito Municipal
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SEGUNDO TERMO ADITIVO EM REFERÊNCIA AO TERMO DE COLABORAÇÃO.
Ramiro de Campos, Prefeito Municipal de Cesário Lange, Estado de São Paulo, torna público, para 
conhecimento de quantos possam interessar, que se encontra disponível o SEGUNDO TERMO ADITIVO ao 
Termo de Colaboração firmado em 2024, que visa os serviços de acolhimento institucional a crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme a Legislação vigente.
Data da Assinatura: 03 de Junho de 2026.
 
O PRIMEIRO Termo ADITIVO na integra poderá ser lido no endereço: www.cesariolange.sp.gov.br – Portal 
da Transparência, clicando na aba mais transparência, outras informações através do telefone: (15) 3246-
8600 - ramal 8635.
 
Cesário Lange, SP, em 03 de junho 2026.
Ramiro de Campos – Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CESÁRIO LANGE - SP - LICITAÇÕES - 
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Ramiro de Campos, Prefeito Municipal de Cesário Lange/SP, para conhecimento de quantos possam 
interessar TORNA PÚBLICO a SUSPENSÃO da Chamada Pública nº 01/2026, que visa a aquisição de 
alimentos de agricultores familiares, por meio da modalidade de Compra Institucional do Programa de 
Aquisição de Alimentos, pelo período de 12 (doze) meses, para a análise e possível retificação do edital, 
sendo divulgada nova data para respectiva sessão. Outras informações através do telefone: (15) 3246-
8600 - ramal 8618.
Cesário Lange, SP, em 23 Junho de 2026.
Ramiro de Campos – Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE CESÁRIO LANGE - SP - LEI ORDINÁRIA 
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